
22/03/2024

1

2024



22/03/2024

2

 Período de entrega: de 15 de Março a 31 de Maio (vencimentos
dos Darfs: 31 de Maio);

 Contribuintes que receberam em 2023 até dois salários
mínimos à partir de Maio estão isentos do pagamento do IRF
mensal;

Novidades 2024

Base de Cálculo Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR

Até 2.112,00 Zero Zero

De 2.112,01 até 2.826,65 7,5 158,40

De 2.826,66 até 3.751,05 15 370,40

De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 651,73

Acima de 4.664,68 27,5 884,96

 Valor da Parcela Isenta para Aposentadoria, , Pensão,
Transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma , paga pela
Previdência Oficial, ou Complementar, a partir do mês em que o
contribuinte completar 65 anos de idade (Lei nº 7.713/88, art. 6º ,
inciso XV);

Janeiro de 2023 a Abril de 2023 sobre R$ 1.903,98
Maio de 2023 a Dezembro de 2023 sobre R$ 2.112,00

Totalizando para todo o ano de 2023 R$ 24.511,92

Antes era R$ 1.903,98 x 12 = R$ 22.847,76

Novidades 2024
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 Lotes de Restituição:

- pagamento do 1º lote dia 31/05
- prioridade para quem utilizar a pré-preenchida ou optar por
receber a restituição por PIX

Novidades 2024

Quem recebe menos que o limite, pode fazer a declaração?

 Se pagou IR no ano DEVE! (Restituição),

Se não pagou nem se enquadra nas obrigatoriedades:
PODE.

... faço ou não faço?



22/03/2024

4

É indispensável para não incorrer em erros ao
preencher a declaração é separar, antecipadamente, toda a
documentação referente aos rendimentos recebidos e às
despesas dedutíveis.

Um dos motivos que leva o contribuinte a cair na
malha fina é a falta de uma informação ou a informação
incorreta. Gerando uma multa, que pode chegar a 75% do
valor devido do imposto.

Primeiro passo...

Há dois modelos para a declaração do imposto de
renda: um completo e outro simplificado. A diferença entre
eles está, basicamente, no percentual de desconto sobre o
imposto devido.

Quem opta pela modalidade simplificada, tem
automaticamente 20% de desconto dos rendimentos
tributáveis. Na completa, há possibilidade de abater gastos
com pensão alimentícia, despesas médicas, previdência
privada e outros, tornando-a mais vantajosa.

Primeiro passo...
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Obrigatoriedade da entregra da DIRPF 2024

Recebeu rendimentos tributáveis, sujeitos ao ajuste na
declaração, cuja soma foi superior a R$ 28.559,70, ???

 Recebeu rendimentos isentos, não-tributáveis ou
tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a
R$ 40.000,00,

 Obteve, em qualquer mês, ganho de capital na alienação
de bens ou direitos.

 Passou à condição de residente no Brasil em qualquer mês
e nesta condição se encontrava em 31 de dezembro,

Optou pela isenção do imposto sobre a renda incidente
sobre o ganho de capital auferido na venda de imóveis
residenciais, cujo produto da venda seja aplicado na
aquisição de imóveis residenciais localizados no País, no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da celebração
do contrato de venda, nos termos do art. 39 da Lei Nº
11.196, de 21 de novembro de 2005, ou

 Teve até 31/12/2023 posse de bens e direitos, valor total,
superior a R$ 300.000,00
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 Relativamente à atividade rural:

a) Obteve receita bruta em valor superior a R$ 142.798,50
(cento e quarenta e dois mil, setecentos e noventa e oito
reais e cinqüenta centavos); ou

b) pretenda compensar, no ano-calendário de 2023 ou
posteriores, prejuízos de anos-calendário anteriores ou
do próprio ano-calendário de 2023;

 Realizou operações em bolsas de valores, de mercadorias,
de futuros e assemelhados, ficam obrigados apenas quem,
no ano-calendário, realizou alienação:

a) Cuja soma foi superior a R$ 40.000,00 ou;

b) Com apuração de ganhos líquidos sujeitas à incidência do
imposto.
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Quem está dispensado de apresentar a 
DIRPF/2024?

 A pessoa física que não se enquadrar em uma ou mais
hipóteses de obrigatoriedade de entrega, caso conste como
dependente em declaração apresentada por outra pessoa
física, na qual tenham sido informados seus rendimentos,
bens e direitos, caso os possua,

 Pessoa casada(o) ou em união estável que tenha sido
declarada como dependente, a qual seus bens não
ultrapassem R$ 300.000,00

A pessoa física, mesmo desobrigada, pode apresentar a declaração.

Cronograma Prazo de Entrega

A Declaração de Ajuste Anual deve ser apresentada no
período de 15 de março a 31 de Maio de 2024.
Declaração pré-preenchida desde o primeiro dia em todas as
formas de entrega

Disponibilização do Programa: A sair

O serviço de recepção da declaração transmitida pela
Internet, será interrompido às 23h59min59s, horário de
Brasília, do último dia do prazo.
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Cronograma de Restituição

Lotes de Restituição:

1º Lote: 31 de Maio
2º Lote: 28 de Junho
3º Lote: 31 de Julho
4º Lote: 31 de Agosto
5º Lote: 30 de Setembro

Cronograma de Restituição

Lotes de Restituição priorização do recebimento:

• Idosos com idade igual ou superior a 80 anos;

• Idosos com idade igual ou superior a 60 anos, Deficientes e Portadores
de Moléstia Grave;

• Contribuintes cuja maior fonte de renda seja o magistério;

• Contribuintes que utilizaram a pré-preenchida e/ou optaram por
receber a restituição por PIX;

• Demais Contribuintes



22/03/2024

9

Cronograma de Pagamento

Vencimentos:
Opção para débito automático da 1ª ou cota única:
Até 10 de Maio

1ª cota ou cota única em Darf:
Até 31 de Maio
As demais cotas vencem no último dia útil do mês, até a 8ª
cota em 31 de Dezembro

Destinação para os fundos do idoso e da criança e
adolescente:
Até 31 de Maio

Entrega fora do prazo

 A multa a que se refere este artigo é objeto de lançamento
de ofício, tem como valor mínimo R$ 165,74 (cento e
sessenta e cinco reais e setenta e quatro centavos) e como
valor máximo 20% (vinte por cento) do imposto sobre a
renda devido,

 A multa mínima aplica-se inclusive no caso de declaração
de que não resulte imposto devido.

 Multa de 1% ao mês-calendário ou fração de atraso,
lançada de ofício e calculada sobre o total do imposto
devido nela apurado, ainda que integralmente pago.
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Declaração Pré-Preenchida

 Uso exclusivo para usuários com contas gov.br nos níveis
ouro ou prata;

 Responsabilidade do contribuinte pela correção das
informações importadas;

 Uso da pré-preenchida X risco de incidência em malha
fiscal;

 Disponível em todas as opções de preenchimento:
PGD IRPF e Meu Imposto de Renda (APP/ONLINE)

Declaração Pré-Preenchida

Informações recuperadas até 2023:

 Informações da declaração do ano anterior: identificação,
endereço, número do recibo, dependentes, fontes
pagadoras, bens e direitos ...;

 Rendimentos e pagamentos informados em DIRF, DIMOB E
DMED;

 Rendimentos e pagamentos informados no Carnê-Leão
Web;
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Declaração Pré-Preenchida

Informações recuperadas até 2023:

 Contribuições de previdência privada declaradas na e-
financeira.

Declaração Pré-Preenchida

Informações Recuperadas :

 Imóveis adquiridos e registrados em ofício de notas,
declarados na DOI (Operações Imobiliárias);

 Doações efetuadas no ano-calendário declaradas por
instituições em DBF (Benefícios Fiscais);

 Inclusão de criptoativos declarados pelas Exchanges
(obrigação da IN/RFN nº 1888/2019);
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Declaração Pré-Preenchida

Informações Recuperadas :

 Atualização do saldo em 31/12/2023 das contas bancárias
e de investimento, desde que informado corretamente
CNPJ, banco, conta, agência e saldo em 31/12/2022;

 Inclusão de conta bancária ou fundo de investimento
novo, ou não informados na declaração de 2023;

 Rendimentos de restituição recebidas no ano calendário

Declaração Pré-Preenchida

Quem pode utilizar?

 O próprio contribuinte;

 O procurador Pessoa Física ou Jurídica do contribuinte
(com Procuração Eletrônica);

 A pessoa autorizada pelo contribuinte;
Nova funcionalidade AUTORIZAÇÃO DE ACESSO, disponível
no Meu Imposto de Renda (app e online)
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Declaração Pré-Preenchida

Autorização de Acesso:

 Possibilidade do contribuinte autorizar outro CPF a fazer
sua declaração do IRPF, usando os dados da declaração
pré-preenchida;

 Público alvo:
- Dependentes: para facilitar o preenchimento da
declaração do titular
- Grupos familiares que hoje fazem as declarações
informalmente

Declaração Pré-Preenchida

Autorização de Acesso:

 Para autorizar e para utilizar uma autorização:
- é necessário conta gov.br com nível ouro ou prata
- somente utilizando o Meu Imposto de Renda (app e
Online)

 A autorização é para somente um único CPF (e não pode
autorizar CNPJ);

 Um CPF pode ser autorizado por até 5 pessoas;
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Declaração Pré-Preenchida

Autorização de Acesso:

 O autorizador define o prazo da autorização (máximo de
seis meses);

 A autorização dá acesso a todos os serviços do Meu
Imposto de Renda:
- Declarar, retificar, ver pendência, gerar Darf, imprimir

declarações e recibos ...

 A procuração eletrônica continua valendo para pessoas
físicas e pessoas jurídicas, sem exigência de conta gov.br,
sem limite de datas, de número de pessoas ou de serviços.

Declaração Pré-Preenchida

Autorização de Acesso: Resumo

Autorizador Autorizado

1 – Somente com gov.br
ouro/prata

1 – Usará se for gov.br
ouro/prata

2 – Pode autorizar um único CPF 2 – Pode ser autorizado por até 
5 CPF

3 – Autoriza todos os serviços  
IRPF

3 – Acesso a todos os serviços 
IRPF

4 – Autoriza no Meu Imposto de 
Renda

4 – Usa a autorização no Meu 
Imposto de Renda

5 – Validade máxima de 6 meses 5 – Não pode substabelecer

6 – Poderá revogar a qualquer 
tempo

6 – Poderá excluir/recusar
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Situações especiais

Contribuinte casado
Pode apresentar a declaração em conjunto ou separado:

Declaração em Conjunto:
Incluir o rendimento de ambos assim como os bens.

Declaração em Separado:
-Incluir os rendimentos próprios e 50% dos rendimentos
produzidos pelos bens comuns, compensando 50% do imposto
pago ou retido sobre estes rendimentos ou;
-Incluir os rendimentos próprios e o total dos rendimentos
produzidos pelos bens, compensando o total do imposto pago ou
retido.
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Pode apresentar a Declaração em Conjunto
 Contribuinte que possua companheiro,

Deve apresentar a Declaração Separado
 Contribuinte viúvo,
 Separado de fato,
 Separado judicialmente.

Quem pode ser dependente para o IRPF 2024?
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 Companheiro(a) com quem o contribuinte tenha filho ou viva há
mais de 5 anos, ou cônjuge ,

 Filho(a) ou enteado(a), até 21 anos de idade(Código -
dependência nº 21), ou, em qualquer idade, quando incapacitado
física ou mentalmente para o trabalho,

 Filho(a) ou enteado(a), se ainda estiverem cursando
estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo
grau, até 24 anos de idade,

 Irmão(ã), neto(a) ou bisneto(a), sem arrimo dos pais, de quem o
contribuinte detenha a guarda judicial, até 21 anos, ou em
qualquer idade, quando incapacitado física ou mentalmente para o
trabalho .

 Irmão(ã), neto(a) ou bisneto(a), sem arrimo dos pais, com idade
de 21 anos até 24 anos, se ainda estiver cursando estabelecimento
de ensino superior(Código - dependência nº 25) ou escola técnica
de segundo grau, desde que o contribuinte tenha detido sua guarda
judicial até os 21 anos,

Pais, avós e bisavós que, em 2023, tenham recebido rendimentos,
tributáveis ou não, até R$ 22.847,76 ????

Menor pobre até 21 anos que o contribuinte crie e eduque e de
quem detenha a guarda judicial,

Pessoa absolutamente incapaz, da qual o contribuinte seja tutor
ou curador.
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Alimentados

Nessa Ficha devem ser informados os alimentando com
quem o declarante efetuou despesas de instrução e/ou
despesas médicas em razão de decisão judicial ou de
acordo homologado judicialmente ou por escritura
pública.

Na Relação de Pagamentos e Doações Efetuados da
Declaração de Ajuste Anual, devem ser informados o nome
e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) de todos os beneficiários da pensão e o valor total
pago no ano, mesmo que tenha sido descontado pelo
empregador em nome de apenas um dos beneficiários.

Doação
 Lançar em bem ou direito recebido em doação. No campo

Discriminação, relacione as doações recebidas, com indicação da
espécie, nome e o número de inscrição no CPF do doador, não
preenche o campo Situação em 31/12/2022, no campo Situação
em 31/12/2023, informe o saldo: no caso de doação em espécie,
o valor do bem ou direito recebido.

 Na ficha RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO-TRIBUTÁVEIS, informe o
valor correspondente à doação recebida.

 Na ficha PAGAMENTOS e DOAÇÕES EFETUADOS, tratando-se de
doação em espécie, o doador deve informar em sua declaração o
valor doado, o nome e o número de inscrição no CPF do
beneficiário.
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Rendimentos Tributáveis recebidos de 
pessoa física / exterior

Para as ocupações de médico, odontólogo, fonoaudiólogo,
fisioterapeuta, terapeuta ocupacional, psicólogo ou
advogado é obrigatória a informação do CPF do
responsável pelo pagamento recebido.

Rendimentos recebidos de PF e do 
exterior

CONTRIBUINTES DO CARNÊ - LEÃO
 São contribuintes do Imposto sobre a Renda, na modalidade

"Carnê-Leão", as pessoas físicas que receberem rendimentos
de outras pessoas físicas.

FATO GERADOR
 O fato gerador do imposto é o recebimento efetivo do

rendimento, em dinheiro, cheque ou bens, ou seu depósito em
instituição financeira, em conta do beneficiário.
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Livro Caixa

As despesas escrituradas em livro caixa podem ser
utilizadas como dedução na base de cálculo do Imposto de
Renda, pelos contribuintes que receberem rendimentos do
trabalho não-assalariado (autônomos), inclusive os titulares
dos serviços notariais e de registro, e os leiloeiros.

Livro caixa - Despesas Dedutíveis

O contribuinte que perceber rendimentos do
trabalho não-assalariado, inclusive os titulares dos serviços
notariais e de registro, e os leiloeiros, poderão deduzir, da
receita decorrente do exercício da respectiva atividade:

a remuneração paga a terceiros, desde que com vínculo
empregatício, e os encargos trabalhistas e previdenciários,

os emolumentos pagos a terceiros,

as despesas de custeio pagas, necessárias à percepção da
receita e à manutenção da fonte produtora.
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Livro caixa - Despesas Indedutíveis

Não podem ser deduzidos valores referentes:

a) a quotas de depreciação de instalações, máquinas e
equipamentos, bem como a despesas de
arrendamento,

b) a despesas com locomoção e transporte, salvo no
caso de representante comercial autônomo,

c) aos rendimentos de serviços de transporte, em
veículo próprio ou locado, e rendimentos de
garimpeiros.

Contribuições e doações dedutíveis

Podem ser deduzidos os seguintes pagamentos, desde que efetuados em
2023:

I - Estatuto da Criança e do Adolescente — contribuições aos fundos
controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente, e também para o Estatuto do
Idoso.

II - Incentivo à Cultura — tanto mediante contribuições ao Fundo
Nacional de Cultura (FNC), na forma de doações, como mediante
contribuições diretas em favor de projetos:

III - Incentivo à Atividade Audiovisual — investimentos, por meio de
aquisição de quotas representativas de direitos de comercialização,
caracterizadas por Certificados de Investimentos, feitos em projetos:
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Rendimentos isentos e não-tributáveis

Bolsa de Estudos
Pecúlio, Apólice de Seguro
Rescisão de Contrato de Trabalho
Isenções Alienação de Bens e Direitos
Lucros e Dividendos Recebidos
Rendimentos – 65 anos ou mais
Pensão Alimentícia
Doença Grave
Ganho de Capital 
Caderneta de Poupança e etc...

Rendimentos Recebidos Acumuladamente

 Na grande maioria dos casos, nesta aba, são relacionados
os valores recebidos de uma só vez, como é o caso de
salários e outras verbas recebidas através de ações
trabalhistas.

 Ajuste Anual – caso os valores recebidos acumuladamente
referem-se ao mesmo ao calendário da declaração.

 Exclusiva na fonte – valores recebidos como o fato gerador
em anos anteriores ao ano calendário.
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O que deve ser informado na DIRPF/2024

 Identificação do contribuinte,
 Dependentes e Alimentados,
 Rendimentos Tributáveis Recebidos de PJ,
 Rendimentos Isentos e não Tributáveis,
 Impostos pagos/Retidos,
 Pagamentos e doações,
 Informação de bens, direitos e dívidas de ônus reais,
 Dívidas e Ônus Reais
 Espólio
 Doações a partidos políticos e candidatos.

O que pode ser dedutível na DIRPF/2024

 Contribuição a Previdência Oficial,
 Contribuição a Previdência Privada,
 Dependentes,
 Despesas com Instrução,
 Despesas Médicas, previstas na Lei nº 9.250/1995,

pagas para tratamento do contribuinte, de seus
dependentes, e de alimentandos em virtude de decisão
judicial

 Pensão Alimentícia Judicial.
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Bitcois ou Outros Criptoativos

Base Legal:
Por meio da Instrução Normativa nº 1.888, de 03 de maio de 
2019, foi instituída a obrigatoriedade de prestação de 
informações relativas às operações realizadas com 
criptoativos à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
(RFB).

Obrigatoriedade

Art. 5º Para fins do disposto da Instrução Normativa define como

I - criptoativo: a representação digital de valor denominada em sua própria
unidade de conta, cujo preço pode ser expresso em moeda soberana local ou
estrangeira, transacionado eletronicamente com a utilização de criptografia
e de tecnologias de registros distribuídos, que pode ser utilizado como
forma de investimento, instrumento de transferência de valores ou acesso a
serviços, e que não constitui moeda de curso legal; e

II - exchange de criptoativo: a pessoa jurídica, ainda que não financeira, que
oferece serviços referentes a operações realizadas com criptoativos,
inclusive intermediação, negociação ou custódia, e que pode aceitar
quaisquer meios de pagamento, inclusive outros criptoativos.
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Obrigatoriedade

§ 2º A obrigatoriedade de prestar informações aplica-se à pessoa
física ou jurídica que realizar quaisquer das operações com
criptoativos relacionadas a seguir:

• I - compra e venda;

• II - permuta;

• III - doação;

• IV - transferência de criptoativo para a exchange;

• V - retirada de criptoativo da exchange;

• VI - cessão temporária (aluguel);

• VII - dação em pagamento;

• VIII - emissão; e

• IX - outras operações que impliquem em transferência de
criptoativos.

Como Declarar

1. Entre na ficha “Bens e Direitos” e clique em um dos códigos
existentes.

2. Indique o valor de aquisição dos criptoativos, e não o preço
atual de mercado. se as criptomoedas foram adquiridas via
mineração ou stacking (recompensas em DeFi), o contribuinte
precisa informar o valor de aquisição zerado.

3. No campo “Discriminação”, detalhe o tipo e a quantidade do
ativo, a data da compra, o local da compra, e também o nome e
CNPJ da companha onde está custodiado. Na hipótese de
custódia própria, indique o modelo de carteira digital utilizado
(Trezor, Ledger X, entre outras).
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Como Declarar

A venda de bitcoins também são tributadas a título de ganho de
capital.

Se os ganhos em moeda corrente do país forem superiores ao
valor estipulado pela Receita Federal, que, em 2022, foi de R$
35.000,00 mensais, haverá a tributação à alíquota de 15%.

Lembra-se que é preciso comprovar estas operações com
documentação hábil e idônea.
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Perguntas

LIMITE DE IDADE PARA DECLARAR 006 —

Existe limite de idade para a obrigatoriedade ou dispensa
de apresentação da Declaração de Ajuste Anual?

Não há limitação quanto à idade

Perguntas

BENS E DIREITOS - AVALIAÇÃO 007

Para verificação da obrigatoriedade de apresentação da
Declaração de Ajuste Anual, qual é o critério a ser utilizado para avaliar
os bens e direitos, no caso de contribuinte dispensado de apresentar a
declaração nos últimos cinco anos?

É o custo de aquisição. Tratando-se de bens e direitos cuja aquisição
tenha ocorrido até 1995, o custo de aquisição pode ser atualizado até
31/12/1995, tomando-se por base o valor da Ufir vigente em
01/01/1996, não se lhe aplicando qualquer atualização a partir dessa
data.
Tratando-se de bens e direitos cuja aquisição tenha ocorrido após
31/12/1995, ao custo de aquisição não é aplicada qualquer atualização.
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Perguntas

BENS E DIREITOS - AVALIAÇÃO 007

Atenção:
Fica dispensada, em relação a valores existentes em 31 de dezembro de
2022, a inclusão de:

I - saldos de contas correntes bancárias e demais aplicações financeiras,
cujo valor unitário não exceda a R$ 140,00 (cento e quarenta reais);

II - bens móveis, exceto veículos automotores, embarcações e
aeronaves, bem como os direitos, cujo valor unitário de aquisição seja
inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

Perguntas

BENS E DIREITOS - AVALIAÇÃO 007

Atenção:
Fica dispensada, em relação a valores existentes em 31 de dezembro de
2022, a inclusão de:

III - conjunto de ações e quotas de uma mesma empresa, negociadas ou
não em bolsa de valores, bem como ouro, ativo financeiro, cujo valor de
constituição ou de aquisição seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais);

IV - dívidas e ônus reais, cujo valor seja igual ou inferior a R$ 5.000,00
(cinco mil reais)
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Perguntas

MAIS DE UMA FONTE PAGADORA 009

O contribuinte deve apresentar uma Declaração de
Ajuste Anual para cada fonte pagadora dos rendimentos que
auferir?

Não. O contribuinte deve apresentar somente uma Declaração
de Ajuste Anual, independentemente do número de fontes
pagadoras, informando todos os rendimentos recebidos
durante o ano-calendário de 2023.

Perguntas

DOENÇA GRAVE 011

Contribuinte com doença grave está desobrigado de
apresentar a declaração?

Não. A isenção relativa à doença grave especificada em lei não
desobriga, por si só, o contribuinte de apresentar declaração.
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Perguntas

RESTITUIÇÃO - CONTA CONJUNTA 071

No caso de conta conjunta, ambos os contribuintes
podem indicá-la para o recebimento da restituição?

Sim. Ambos os contribuintes podem indicá-la para o
recebimento da restituição

Perguntas

CONTRIBUINTE INCAPAZ 084

Como deve declarar o contribuinte incapaz?

A declaração é feita em nome do incapaz pelo tutor, curador ou
responsável por sua guarda, usando o número de inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do incapaz.
Opcionalmente, o incapaz pode ser considerado dependente
do tutor, curador ou responsável por sua guarda judicial, desde
que o declarante inclua os rendimentos do incapaz em sua
declaração.
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Perguntas

DECLARAÇÕES DE ESPÓLIO 092

O que se considera declaração inicial, intermediária e
final de espólio?

Declaração Inicial É a que corresponde ao ano-calendário do
falecimento.

Declarações Intermediárias Referem-se aos anos-calendário
seguintes ao do falecimento, até o ano-calendário anterior ao da
decisão judicial da partilha, sobrepartilha ou adjudicação ou da
lavratura da escritura pública de inventário e partilha dos bens.

Perguntas

DECLARAÇÕES DE ESPÓLIO 092

Declaração Final É a que corresponde ao ano-calendário da decisão judicial
da partilha, sobrepartilha ou adjudicação ou da lavratura da escritura
pública de inventário e partilha dos bens. Essa declaração corresponde ao
período de 1º de janeiro à data da decisão judicial ou da lavratura de
escritura pública de inventário e partilha.

Atenção: Ocorrendo o falecimento a partir de 1º de janeiro do ano seguinte
ao do recebimento dos rendimentos, porém antes da apresentação da
Declaração de Ajuste Anual, esta não se caracteriza como de espólio,
devendo, se obrigatória, ser apresentada em nome da pessoa falecida pelo
inventariante, cônjuge meeiro, sucessor a qualquer título ou por
representante desses.
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Dicas para os amigos/ colegas contadores

Organização dos documentos

Implicações como multas por ausência ou omissão de
informação bem como “caiu na malha fina” em períodos
anteriores e o motivo é muito importante e deve ser
questionando pelo profissional ao contribuinte;

Proximidade com os clientes (agendar reunião
esclarecedora, avaliar a declaração anterior).
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AUTORIZAÇÃO

Eu, XXXXXXXXXXX, portador(a) do CPF nº XXXXXXXXXXXXXXXX, autorizo a 
empresa Contabilidade Ltda a proceder  a transmissão da minha Declaração 
de Imposto de Renda - Pessoa Física 2024, Ano-Calendário 2023, através da 
INTERNET para a Receita Federal do Brasil.

Declaro ainda, que a referida declaração foi elaborada com informações por mim 
fornecidas, sendo o seu conteúdo de meu conhecimento e de minha inteira 
responsabilidade;

Para que surta os efeitos legais, firmo a presente.

Aracaju/SE, ____/ ____/ ____

Aracaju/SE, 15 de Março de 2024.
Ao Sr. ________________________
Ref.: Entrega de Documentos IRPF 2024- Ano Calendário 2023

Prezado Cliente,

Anexamos os documentos abaixo relacionados referentes à Declaração de Ajuste Anual do Exercício de 2024- Ano
Calendário 2023, elaborada por nós de acordo com os dados, informações e documentos fornecidos por V.Sa.

•Documentos utilizados, enviados por V.Sa.
•Cópia da Declaração e Recibo de Entrega.
•DARF da 1ª quota para pagamento até 31/05/2024 (por e-mail em DD/MM/AAAA).

Favor verificar se todos os seus bens constam na declaração e se não faltou declarar nenhum rendimento ou
algum pagamento a médico, dentista, escola, etc. Informamos que a Declaração foi enviada com saldo de imposto
de renda a pagar dividido em 8 parcelas que, a partir da 2ª parcela, serão acrescidas de encargos calculados
pela taxa Selic. Encaminharemos, todo inicio de mês, o DARF ref. a quota a que se refere.

Alertamos que os documentos relacionados à Declaração de Ajuste Anual deverão ser mantidos durante cinco
anos, ou seja, até 2029, para exibição às autoridades da Receita Federal, se solicitados.

Tomamos a liberdade de anexar a presente, nosso recibo de honorários.

Atenciosamente,
CONTADOR
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desenprof@crcse.org.br


